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ARTIGO 16.º

Para todas as questões directa ou indirectamente emergentes das
relações sociais entre os sócios, ou entre estes e a sociedade, será
competente o foro da comarca de Lisboa.

Sócios: Fernando Manuel Gonçalves Ramalho, Paulo Alexandre
Freitas Matos.

Está conforme o original.

11 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria da Graça
Bicho Martins. 2009324021

MANLINK — CONSULTORES DE GESTÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 14 109/050329; identificação de pessoa colectiva
n.º 507254490; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
02/050329.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato e foi constituída por:

José Manuel Fernandes Gonçalves, número de identificação fiscal
112902502, natural da freguesia da Mina, concelho de Amadora,
casado com Natércia Silva Alves Gonçalves sob o regime da comu-
nhão de adquiridos, residente na Avenida do Marquês de Pombal, 20-
E, 1.º, direito, na Amadora, titular do bilhete de identidade
n.º 4566195, de 27 de Junho de 1996, emitido pelos Serviços de Iden-
tificação Civil de Lisboa.

Luís Alberto Henriques dos Santos, número de identificação fiscal
193224763, natural da freguesia de Moita dos Ferreiros, concelho da
Lourinhã, casado com Sara Filipe Lourenço sob o regime da comu-
nhão de adquiridos, residente na Urbanização Cidade Nova, lote 3, 1.º
andar A, em Torres Vedras, titular do bilhete de identidade
n.º 10394559, de 14 de Fevereiro de 2002, emitido pelos Serviços de
Identificação Civil de Lisboa.

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação de MANLINK — Consultores
de Gestão, L.da

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede no Campo Grande, 380, lote 3-
CK, piso -1, escritório J, freguesia do Campo Grande, concelho de
Lisboa.

2 — Por simples deliberação da gerência, poderá a sociedade trans-
ferir a sua sede social para qualquer outro local, nos termos da lei,
bem como abrir, transferir ou encerrar sucursais, filiais, agencias ou
qualquer espécie de representação social, em qualquer parte do terri-
tório nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto:
Consultoria em organização e gestão de empresas e assistência

operacional técnica e de planeamento, controlo e informação de
gestão; prestação de serviços de agenciamento e intermediação na
compra e venda, à excepção de bens imóveis.

ARTIGO 4.º

1 — O capital da sociedade é de cinco mil euros, encontra-se inte-
gralmente subscrito e realizado em dinheiro e corresponde à soma de
duas quotas de valor nominal de dois mil e quinhentos euros cada,
pertencentes aos sócios José Manuel Fernandes Gonçalves e Luís
Alberto Henriques dos Santos.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas, na proporção das respectivas
quotas, prestações suplementares de capital ou prestações acessórias
até ao montante global de cento e cinquenta mil euros desde que a
chamada seja deliberada pela maioria de dois terços dos votos repre-
sentativos de todo o capital social.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 5.º

1 — A sociedade, por deliberação da assembleia geral, poderá amor-
tizar quotas nos seguintes casos:

a) Havendo acordo entre a sociedade e o sócio;
b) Quando, em qualquer processo, a quota de um sócio seja objecto

de arresto, penhora ou qualquer outro procedimento que onere ou de
que possa resultar a sua alienação judicial, sem o prévio consentimen-
to da sociedade;

c) Quando o sócio praticar actos que violem o contrato social ou
as obrigações sociais;

d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-
timários;

e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja
sócio;

f) Em caso de interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, prestado por deliberação tomada por maio-
ria, em assembleia geral;

i) Quando o sócio se tenha apresentado à falência ou seja declara-
do falido ou insolvente.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no
balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou alguns dos sócios ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio, nos temos da alínea d) do
n.º 1 deste artigo, a respectiva quota não for amortizada no prazo de
90 dias, a contar da data do falecimento, os herdeiros deverão desig-
nar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 6.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

ARTIGO 7.º

1 — A gerência da sociedade, dispensada de caução, compete aos
gerentes, sócios ou não sócios.

2 — Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios.
3 — A remuneração dos gerentes será fixada em assembleia geral.

ARTIGO 8.º

 À gerência são conferidos poderes para deliberar sobre todos os
negócios referentes à sociedade, nomeadamente:

a) Representar a sociedade, em juízo ou fora dele, activa ou passi-
vamente;

b) Adquirir, vender ou por qualquer forma alienar ou onerar bens e
direitos, incluídos ou não no activo imobilizado, e tomar e dar de
arrendamento quaisquer prédios ou parte dos mesmos, sempre que tal
seja reputado conveniente aos interesses sociais;

c) Estabelecimento ou cessação de cooperação duradoura e impor-
tante com outras empresas;

d) Propor e seguir quaisquer acções, confessá-las ou delas desistir,
transigir ou comprometer-se por arbitragem;

e) Delegar os poderes que entender, constituir mandatários da socie-
dade e fixar-lhes as atribuições respectivas.

ARTIGO 9.º

A sociedade obriga-se pela assinatura conjunta de dois gerentes, ou
pela assinatura de um gerente e de um procurador, dentro dos limites
conferidos na procuração.

ARTIGO 10.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 11.º

É estipulado o foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia
a qualquer outro, para todos os efeitos judiciais entre a sociedade e os
seus sócios.

Está conforme o original.

20 de Abril de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Margarida
Faria Moreira da Silva. 2009326989

CFIF GES — CONSULTORES PARA A GESTÃO
DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 14 440/050804; identificação de pessoa colectiva
n.º 507320433; inscrição n.º 01; número e data da apresentação:
06/050804.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato e foi constituída por:

1.º Carlos Alberto João Fernandes, natural da freguesia da Ajuda,
concelho de Lisboa, número de identificação fiscal 189830158, titu-
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lar do bilhete de identidade n.º 7679707, de 21 de Janeiro de 2000,
emitido pelos Serviços de Identificação Civil de Lisboa, casado com
Isabel Maria Dias Curado Fernandes, sob o regime da comunhão de
adquiridos, residente na Rua do Professor Manuel Cavaleiro de Ferrei-
ra, 3, 4.º B, Lumiar, Lisboa.

2.º Isabel Maria Dias Curado Fernandes, natural da freguesia de São
Francisco Xavier, concelho de Lisboa, número de identificação fiscal
185701647, titular do bilhete de identidade n.º 7707282, de 10 de
Abril de 2001, emitido pelos Serviços de Identificação Civil de Lis-
boa, casada com o primeiro outorgante, no indicado regime e com
ele residente.

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma CFIF GES — Consultores para a
Gestão de Parcerias Público Privadas, L.da, e tem a sua sede na Rua do
Professor Manuel Cavaleiro de Ferreira, 3, 5.º, B, freguesia do Lumiar,
concelho de Lisboa.

2 — Por simples deliberação da gerência, a sociedade poderá deslo-
car a sede social dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe, bem como criar sucursais, agências, delegações ou outras for-
mas de representação no país ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto: consultadoria financeira e assessoria
para gestão de soluções em parcerias público privadas.

ARTIGO 3.º

O capital social é de € 5000, está integralmente realizado e cor-
responde à soma de duas quotas: uma no valor nominal de dois mil e
quinhentos euros pertencente à sócia Isabel Maria Dias Curado Fer-
nandes; uma no valor nominal de dois mil e quinhentos euros perten-
cente ao sócio Carlos Alberto João Fernandes.

ARTIGO 4.º

1 — A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

2 — Nas cessões entre sócios, os sócios não cedentes também têm
direito de preferência.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência e administração da sociedade, bem como a sua
representação, compete a sócios ou a não sócios, a nomear em as-
sembleia geral, com ou sem remuneração, conforme ai for deliberado.

2 — A sociedade poderá constituir procuradores, mediante delibe-
ração tomada em assembleia geral, por unanimidade dos votos dos
sócios presentes.

3 — Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos é
suficiente a assinatura de um gerente ou de um procurador.

4 — A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abonações,
letras de favor e em quaisquer actos ou contratos estranhos aos negó-
cios sociais.

ARTIGO 6.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota, nos seguintes casos:
a) Pelo falecimento de qualquer sócio;
b) Por acordo com o respectivo titular;
c) Quando a quota for objecto de arresto, penhora ou qualquer outra

providência cautelar.
ARTIGO 7.º

A sociedade pode participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e de sociedades reguladas por
leis especiais ou agrupamentos complementares de empresas.

Fica desde já nomeado gerente o sócio Carlos Alberto João Fer-
nandes, cujo cargo não será remunerado.

Está conforme o original.

2 de Setembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Margarida
Faria Moreira da Silva. 2009424794

LOURES

SOCIEDADE CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUEL C. PINTO
& FERREIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 12 461;
identificação de pessoa colectiva n.º 973355077; inscrição n.º 01;
número e data da apresentação: 7/951031.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe; que se rege
pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Sociedade Construção Civil, Manuel C.
Pinto & Ferreira, L.da, e tem a sua sede no Largo de Vieira Caldas,
18, 1.º, direito, freguesia de Caneças, concelho de Loures.

2.º

O objecto da sociedade é construção civil de obras públicas e priva-
das, próprias e alheias e a sua gestão, administração e venda e ainda
revenda dos imóveis adquiridos para esse fim.

3.º

O capital social é de quinhentos mil escudos, encontra-se total-
mente realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas, de
duzentos e cinquenta mil escudos cada, uma de cada sócio.

4.º

1 — A gerência da sociedade incumbe ao sócio Manuel Cardoso
Pinto que, desde já, é designado gerente, e que será ou não remunera-
do pelo exercício desse cargo, conforme for deliberado em assembleia
geral.

2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de um gerente.
3 — É vedado aos gerentes vincular a sociedade em actos ou con-

tratos estranhos aos negócios sociais, nomeadamente em letras de
favor, fianças, abonações e outros semelhantes.

5.º

1 — São livres as transmissões de quotas de quotas, a título gratui-
to ou oneroso, entre sócios.

2 — Também não carecem do consentimento da sociedade as trans-
missões de quotas, a título gratuito, a terceiros, ficando porém, neste
caso, a sociedade com a faculdade de amortizar a quota, no caso de
não lhe interessar o ingresso dos beneficiários na sociedade.

3 — Nas cessões de quotas a terceiros, a título oneroso, observar-
se-á o seguinte:

a) O sócio que pretender ceder a sua quota deverá comunicar esse
facto à sociedade, por escrito, mencionando a identificação do res-
pectivo cessionário, o preço ajustado, o modo como será pago, bem
como todas as demais condições da cessão;

b) Nos 15 dias subsequentes àquela comunicação, reunir-se-á a as-
sembleia geral da sociedade para decidir se a sociedade deseja usar do
direito de preferência nas mesmas condições da projectada cessão;

c) Se a sociedade deliberar não exercer esse direito poderão os res-
tantes sócios exercê-lo, nas mesmas condições;

d) Exercido qualquer desses direitos, deve a escritura de cessão ser
outorgada no prazo de 30 dias, a contar da data da reunião da assem-
bleia geral referida na alínea b);

e) No caso de nem a sociedade nem os sócios se pronunciarem no
indicado prazo de 15 dias, poderá a quota ser cedida livremente, nas
condições comunicadas à sociedade.

Mais declararam ambos, que o gerente nomeado fica desde já auto-
rizado a, mesmo antes do registo deste contrato, proceder ao levan-
tamento do capital social, depositado a favor da sociedade na insti-
tuição de crédito adiante referida, para fazer face a despesas da
constituição, registo e instalação da sociedade.

Está conforme o original.

21 de Julho de 1998. — A Segunda-Ajudante, Aldina Martins
Vitorino Marracho. 3000220369

I .  C .  V. — INVESTIMENTOS CONSTRUÇÃO
E VENDAS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 19 290/
20030917; identificação de pessoa colectiva n.º 505400537; ins-
crição n.º 3, averbamento n.º 2 à inscrição n.º 2 e inscrição n.º 4;
números e data das apresentações: 05, 06 e 07/20050711.

Certifico que por escritura de 21 de Junho de 2005, exarada de
fl. 116 a fl. 117 v.º do livro n.º 25 do Cartório Notarial sito em Lis-
boa, do notário licenciado Pedro Alexandre Barreiros Nunes Rodri-
gues, foi aumentado o capital social da sociedade em epígrafe de




